Legismap Roncarati
Covid-19: projeto criminaliza aumentos abusivos em precos de testes

No inicio da pandemia, o preco de produtos como alcool em gel e méascaras chegou a subir até
161% em algumas localidades. Agora, com o0 novo aumento do nUmero de casos — especialmente
devido a variante 6micron —, ha relatos de alta nos valores cobrados pelos laboratérios para testes
de covid-19. Para tentar impedir eventuais abusos, o senador Angelo Coronel (PSD-BA) apresentou
no inicio da pandemia um projeto de lei que criminaliza a elevagao de precos de produtos e
servicos sem justa causa durante periodos de emergéncia social, calamidade publica ou pandemia
(PL 768/2020).

O projeto acrescenta um artigo ao Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990) para
determinar que "elevar sem justa causa o preco de produtos ou servicos em época de emergéncia
social, calamidade publica ou pandemia" pode resultar em pena de detencdo de um a trés anos e
multa.

Também acrescenta um artigo ao Cédigo Penal (Decreto-Lei 2.848/1940) para determinar que
"elevar sem justa causa o preco de produtos ou servicos médico-hospitalares em época de
emergéncia social, calamidade publica ou pandemia" pode resultar em pena de reclusao de dois a
cinco anos e multa.

Tramitacao

A previsdo inicial é gue essa matéria seja analisada em duas comissdes do Senado: na Comissao de
Transparéncia, Governanca, Fiscalizacdo e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), onde tramita
atualmente, e na Comissao de Constituicao, Justica e Cidadania (CC)).

Se for aprovada no Senado, a proposta serd entdo analisada na Camara dos Deputados.

Fonte: Agéncia Senado, em 12.01.2022
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